
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de higienização de 

climatizadores evaporativos, contemplando limpeza, desinfecção e manutenção 

preventiva, bem como de troca de placas evaporativas, a serem realizados no Ginásio 

Álvaro Rocha Giordano (Vavá). 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir condições adequadas 

de funcionamento dos climatizadores evaporativos instalados no ginásio municipal, 

considerando sua utilização freqüente para treinamentos, atividades esportivas e 

realização de eventos de grande porte. 

A adequada higienização dos equipamentos é essencial para assegurar a qualidade 

do ar, prevenir agentes nocivos à saúde, garantir desempenho eficiente e evitar custos 

futuros. 

As placas evaporativas são componentes essenciais para o desempenho dos 

equipamentos, sendo sua substituição necessária quando apresentam desgaste ou 

falhas, comprometendo a eficiência da climatização e qualidade do ar. 

Destaca-se a realização de eventos esportivos de grande relevância, exigindo pleno 

funcionamento dos equipamentos. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação será realizada por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

- Limpeza completa das colméias; 

- Higienização dos reservatórios de água; 

- Remoção de resíduos sólidos; 

- Aplicação de produtos bactericidas e fungicidas; 

- Verificação e limpeza de bombas hidráulicas; 

- Inspeção de motores e componentes elétricos; 

- Remoção de placas evaporativas antigas; 



 

- Fornecimento de novas placas evaporativas compatíveis com os equipamentos; 

- Instalação das novas placas evaporativas; 

- Teste final de funcionamento após substituição; 

- Descarte adequado dos materiais substituídos. 

 

5. QUANTITATIVO E PERIODICIDADE 

Quantidade: 04 climatizadores evaporativos, localizados no Ginásio Municipal Ginásio 

Álvaro Rocha Giordano (Vavá) – Rua Francisco Braga – n° 414 – Vila Bandeirantes – 

Araçatuba/SP. 

 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO 

Prazo máximo de 07 (sete) dias após a emissão da nota de empenho. 

 

7. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

SERVIÇO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Higienização de 
climatizadores 

04 R$ 550,00 R$ 2.200,00 
 

Troca de Placa 
Evaporativa  

04 R$ 2.500,00 R$ 10.000,00 

Total estimado pelo serviço a ser realizado 12.200,000 

 

Valor total estimado: R$ 12.200,00, conforme pesquisa de mercado com três 

fornecedores anexo ao presente Termo de Referência. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global, considerando o 

valor total para execução integral dos serviços descritos neste Termo de Referência. 

A adoção do critério de menor preço global justifica-se pela natureza comum dos 
serviços de engenharia a serem contratados, cujas especificações técnicas estão 
devidamente definidas, permitindo a comparação objetiva entre as propostas 
apresentadas pelas licitantes, nos termos do art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 



 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Empresa com experiência comprovada, equipe qualificada, uso de produtos 

adequados, fornecimento dos materiais de substituição de qualidade e cumprimento 

de normas de segurança. 

Para garantir a qualidade e a adequação dos serviços/produtos a serem contratados, o 
licitante deverá comprovar que seu Código Nacional de Atividades Econômicas 
(CNAE), principal ou secundário, é compatível com o objeto desta contratação. 

Essa exigência visa assegurar que o fornecedor possua a expertise e a regularidade 
fiscal e operacional necessárias para a execução do serviço ou fornecimento do bem 
com a eficiência e o profissionalismo esperados. A comprovação deverá ser feita 
mediante a apresentação de Cartão CNPJ atualizada, emitido pela Receita Federal do 
Brasil. 

10. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Acompanhamento por servidor designado, com verificação dos serviços e registro de 

ocorrências. 

11. FORMA DE PAGAMENTO 

Pagamento em até 30 dias após execução e atesto da nota fiscal. 

 

 

 

Mauro César Yamanoi 

Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação 


	TERMO DE REFERÊNCIA

